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Código dâ NâIlrs2â

2062

No de Mal.icula do Agênt6
Auxliar clo Comércio

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta C,oÍnerciâl)

NLá

(,
I

oo2 ALTERACAO

206 1 PROCURACAO (OUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

051 1 CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2001

E DECISÀÔ CÔLEGIADADECISÃo SINGULAR

Data

Responsávêl

PÍ@êsso êm Ordem
A decisão

-I

Minisléíio de Econômie
Sêcretaria dê Govemo Digitâl
Dspaítamênto Nacional de Registro Emprsseíial e lntêgraÉo
Secretaria de Estado de Desenvolvimenlo Econômico - SEDEC

N. DE CÓDIGo cÔDIGo Do
VIAS Do AÍo EVENTo oTDE DESCRIÇÃo DoATo/ EVENTo

NIRE (da sed€ ou Ílid. quando â
sêd6 ror 6m oulla UF)

5120'1632103

REND MAIS SUPERMERCADÔ LTDA

(da Emprêse ou do Aqenle Auxiliar do Comércio)

SANTO ANIONIO DO LESTE
Local

26 Meió 2O2O

Oata

Nomê(s) EmpresêÍàl(ais) iguâl(âis) o! semelhânte(s):

!sru !srur

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

NO FCN/REMP

ill[ffiililrilillillrillllil
MTN2061550668

Ir.rao _t__J_
Dete

OEC'' .1 
SINGULAR

DECISÃO COLEGIADA

! ruao
Dâta

2 Êxigêncrâ

Responsávd

3' Exigência

3' Exigênciâ

tr
so êm êxigância. (Vidê dêspacho êm folha enôxâ)

tr tr

,l' Exgência

Rêsponsável

5' Exigênciá

tr
Processo êm êxigência. (Vide despacho em fdha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se,

Processo indêfeádo. Publiquê.se.
trtr

Data Voqal

President€ dâ

oBsERvaÇOEs

Turma

requer a V-St o defeíimenlo do seguinte ato:

1

Representante Legal da Empresa / Agente AuÍliar do Comércio:
N^-o 

-

Assinatura: _
Telefone dê Contato: _

c

,Í

Responsável

Procêsso deÍêrido. Prrblhue-se e arquive-.se.

Píocêsso indêfêÍido. Publiquê.s6.
tr

Data

trtrtr
tr

Vogal Vogal



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

rig I{ri
RÜC

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20l059.83$3 MTN2061550668 22t05t2020

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

043.520.031-31 ALINE BIFF

043.678.57'l -40 RAIANE LOPES NOGUEIRA DA SILVA BIFF
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Arq-2_
REND MAIS SUPERMERCADO LTD*.., . . .

2a ALTERAçÃO OO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA REND
MAIS SUPERMERCADO ITDA

AUNE BIFF, brasileira, solteira, nascida em 01/O4/1991, devidamente inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o no 043.520.031-31, e República

Federativa do Brasil sob o no 17165563 SJSP-MT, residente e domiciliada na

Avenida Curitiba, número 12, Centro, Santo Antônio do Leste-MT, CEP 78628-
000, Brasil;

RAIANE LOPES NOGUEIRA DA SILVA BIFF, brasileira, casada em Comunhão

Parcial de Bens, nascida em 18/12/1991, devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Física sob o n" O43.678.571-4O, e República Federativa do
Brasil sob o no 23471930 SESP-MT, residente e domiciliada na Avenida

Florianópolis, número s/n, Centro, Santo Antônio do Leste-MT, CEP 78628-000,

Brasil;

Sócias da personalidade jurídica REND MAIS SUPERMERCADO LTDA,

registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE

51201632103, com sede na Avenida Curitiba Esq. com Rua Dois de Julho,

número 280, Centro, em Santo Antônio do Leste-MT, CEP 78628-000,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no

21.850j26/0001 -25, deliberam e ajustam, de pleno e comum acordo, a

presente alteração contratual, mediante as condições estabelêcidas nas

cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA

Retira-sê da sociedade a sócia Raiane Lopes Nogueira Da Silva Biff detentora
de 100.000,00 (cem mil) quotas com o valor unitário de R$ 1,00 perfazendo o
valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Admite-sê na sociedade o sócio VALDIR BIFF, nascido em 18/O5/1957,

brasileiro, empresário, Casado sob Comunhão Universal de Bens, devidamente

inscrito no Cãdastro Nacional de Pessoa Física sob o n" 297.826.6O9-06 e

República Federativa do Brasil sob o no 27-132O7O SEJSP residente e domiciliado
na Avenida Curitiba, número 12, Centro, Santo Antônio Do Leste, CEP 7A62A-

000, Brasil.

MóDULo INTEGRADOR: MTN2061550668 7/6
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REND MAIS SUPERMERCADO LTDA

II-DO CAPITAL SOCIAL

CúUsuLA SEGUNDA

A sócia ALINE BIFF Detentora de 100.000 (cem mil cotas) transfêie neste ato 34.000
(trinta e quatro) mil cotas para o senhor Valdir Biff perfazendo o valor total da
transferência R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reâis).

Parágralo único: O capital social fica assim distribuído.

AUNE BIFF 66.000 1,00 66.000,00

VALDIR BIFF

TOTAL

134.000: 1,00 '134.000,00

200.ooo 200.000,oo

CONTRATO SOCIAT CONSOUDADO EM ATO CONTÍNUO DA EMPRESA

REND MAIS SUPERMERCADO LTDA

AUNE BIFF, nascida em 01/04/1991 , brasileira, empresária, solteira,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n"
043.520.031-31, e República Federativa do Brasil sob o no 17165563 SJSP-MT,

residente e domiciliada na Avenida Curitiba número 12, Centro, Santo Antônio
do Leste-MT, CEP 78628-000, Brasil;

Sócios da

registrada

personalidade jurídica RENO MAIS
na Junta Comercial do Estado de

SUPERMERCADO LTDA,
Mato Grosso, sob NIRE

NOME Valor R$ TOTAL R§

MóDULO INTEGRADOR: MTN 2061550668 2/5

FIJ !t!

A sócia Raiane Lopes Nogueira Da Silva Biff Detentora de 100.000 (cem mil
cotas) transÍerê neste ato todas as suas cotas para o senhor valdir Biff
perfazendo o valor total da transferência R$ 100.0O0,O0 (cem mil reais).

VALDIR BIFF, nascido em 18/05/1957, brasileiro, empresário, Casado sob

Comunhão Universal de Bens, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoa Física sob o no 297.826.609-06 e República Federativa do Brasil sob o no

27732070 SEJSP residente e domiciliado na Avenida Curitiba, número 12,

Centro, Santo Antônio Do Leste, CEP 78628-000, Brasil.

Quotô§



.)
J

END MAIS SUPERMERCADO LTDA

51201632103, com sede na Avenida Curitiba Esq. com Rua Dois de Julho,
número 280, Centro, em Santo Antônio do Leste-MT, CEp 78628-000,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no

21.850.126/0001-25, deliberam e ajustam, de pleno e comum acordo, a
presente alteração contratual, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas segu intes:

I-DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

cúusutA PRIMEIRA
A sociedade gira sob o nome empresarial REND MAIS SUPERMECADO LTDA,

com sede na Avenida Curitiba Esq. com Rua Dois de Julho, número 280, Centro,

Santo Antônio do Leste-MT, CEP 78628-000. Brasil.

Parágrafo Prímeiro: A sociedade tem como nome fantasia REND hIAIS
SUPERMERCADO

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependéncia, mediante alteração do ato
constitutivo, devidamente assinada pelas sócias da empresa.

II-DO OBJETO E DA DURAçÃO

cúusULA SEGUNDA
O objeto social é Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícíos. Comércio varejista de carnes, bebidas,

artigos de papelaria, armarinhos e esportivos. comércio de gás liquefeito de
petróleo.

CúUSULA TERCETRA

A sociedade iniciou suas atividades a partir da data do arquivamento em

1O/O2/2O15 e seu prazo de duração é indeterminado.

III.DA FILIAL

cúUsuLA QUARTA
A empresa possui e mantem a filial localizada na Rua Primavera, s/n, Bem Viver,

Santo Antônio do Leste - MT, Brasil, sob nome de Fantasia REND MAIS - LOJA

n.

Parágrafo único: A frlial atuará sob o objeto social: Comércio varelista de

mercadorias, com predominância de produtos alimentícios. Comércio

MóDULo INTEGRÂDoR: MTN2061550668 316
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RET{D MAIS SUPERMERCATX) LTDA

varqista de carneS bebidas, artigos de armarinhos e

esportivos. comércio de gás liquefeito de petróleo.

IV-DO CAPITAL

cúusulA eurNTA
O capital social subscrito é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em
200.000,00 quotas com valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente
integralizado em moeda corrente do país.

@
AIINE BIFF 66.000 1,00 66.000,00

Valor R$ TOTAL R$

VALDIR BIFF 1 34.000 1.00 1 34.000,00

TOTAL 200.000

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao ualor de
suas quotat mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

V-DA ADMINISTRAçÃO

CúuSUtA OITAVA
A administração da sociedade caberá à sócia AIINE BIFF, com os poderes e

atribuições de representação ativâ e passiva na sociedade, judicial e

extrajudicial, podendo pratícar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,

MóDULo INTEGRADOR: MTN2061550668

Parágrafo Primeiro: O capital social Íica assim distribuído entre os
sócios:

NOME

200.ooo,oo

cúusurA sExrA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfêridas a terceiros

sem o consentimento do outro sócío, a quem fica assegurado, em igualdade de

condiçóes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

CúUSULA SÉTIMA
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

416



VI- DO PORTE E ENQUADRAMENTO

cúusuLA NoNA
Os titulares do presente ato declaram que o movimênto da receita bruta anual

da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3" da Lei

Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadram
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 3" da

mencionada lei.

ur-Do BALANçO PATRIMONIAL DOS |-UCROS E PERDAS

CúUSULA DÉCIMA
No encerramento de cada período mensal, trimestral, semestral e/ou ao término
de cada exercício social (31 de dezembro), o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,

os lucros ou perdas apuradas nos períodos.

Parágrafo primeíro: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de "pró-labore', obseruadas as disposições
re g u la m en ta res p e rtin en tes.

VIU.DO FALECIMENTO

cúusutA DÉCIMA PRIMEIRA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

IX-DECTARAçÃO Oe Oesrnn pEDIM ENTO

cúusULA DÉGIMA SEGUNDA
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

MóDULo tNTÉGRADoR: MTN2061s5o668 sl6

vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em íavor de qualquer dos quotistas ou de têrceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.
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REND MAIS SUPERMERCADO LTDA

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os eÍeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporaraamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

x-Do FoRo

cúusutA DÉCIMA TERCEIRA
Fica eleito o foro da comarca de Primavera do Leste - MT, estado de Mato

Grosso, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes

deste instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.,

Nova Xavantina - MT,16/04/2020.

RAIANE LOPES NOGUEIRA DA SILVA BIFF
SOCIA RETIRÁNTE

Testemunhas,

GÉssIcA TARGA DE SOUZA
cPF 048.060.461-40

DAIANE SAMARÂ ALVES AGOSTINHO
cPÊ 046.406.331-06

VALDIR BIFF
socto

MóDuLo INTEGRADOR: MTN2061550668 616

AUNE BIFF
sóch/ADMINISTRÂDoRA



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital Fis:{'j

RÜ3

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20l059.833-3 MTN2061550668 2210512020

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

043.s20.03't-31 ALINE BIFF

046.406.331-06 DAIANE SAMARA ALVES AGOSTINHO

048.060.461-40 GESSICA TARGA DE SOUZA

o43.678.57140 RAIANE LOPES NOGUEIRA DA SILVA BIFF
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I\ST]it'\I T]\T() P.\RTICUL.{R DE PRoCLIRÂÇÀO

\ \l.l)lll BíFF. hr:t\i:.i:1, 11.r.ii(!i!cllrltÍ,5.1Q-í7.casatl,;rentreqrnt3dccotnutrhiouni!er\ül
rle l.,rns. lirrpLcsrrrrr,r. ritr irj.rllrcrtlr- insünto no Cadastro :tacron3l &' Pesroa Fisrea sob !l.'
:1)7 s:6 ô{)9-{)h e rrir Rcpirblicu Fcdcrntiva do Brdsil sob R!.gístro (ierâl n." 2?7-13070 SFJSP
-\lT. Í!siJcrlc t J.rrrrrciliaek' lla Âvenitla Curitiba. número l]. Cenuo. ('F-P jlló2N-O(X].

\orii \ar:lttitil \1f- llrasil.

ALINE BIFI. brasilcira. ncsctda em 01104,'1991, solteira, empresâria. devidamcntç inssrita
nr) ( adrsr. Nacional de l'errsoa Fisica sob n. " 04-1.520.031-31 e na República Fcderativa
rlcr Brasii sob ltcgisrro (icrul n." l7ló55ó3 SJSP-MT. residcnte e domiciliada na Avcnida
Cuririha. númcro I l. Centro. CEP 78628-000, Nova Xavantinâ - §íT, tsrasil.

P0I)LRTS

l'dln pr Êsenrr- inslrr'lrnento paniculâr dc procuação. na melhor forma de direilo, ô outorgânte
rl(rluciu ú conltitui çslno prtrur:idora a outorgada. a qucm concede smplos ger.lis e

rlinrita.hrs p(xlsrcs pârü rcpre,sentar-lhe, Í1o que conceme à alreraç&r da personalidade

;uridica RÊ\D l\t-{ls St!P}:R*IERC.{DO LTDA tlevidamcnte inscritü no CNPJ
3 I s-i0. ! lô{t001 -15 -iurro à -lunts Comelciâl do Esrado dc I!íEro GÍosso, podendo solicitar,
i§s iDar drSitirlnrüntc c riÍrrar quaisqu€r documatos e certidôes. realizar aros de Constituição.
xllcrirçi(|. haixn. çcssàu lle cotas. inclusão ou exclusàô de sócios € prâricaÍ todos Õs âtos
nccrssririo: par:r o fiel cumpÍimento do pfesente nrandato, inclusivc âssinando quâisqucÍ
dtrcunrentos. C) Í!resettte insllunrento tem validade por rempo indeterminado.

Novâ XaEntina - lvlT. ló de .{bril dc 2020

Ll)r R llt t. t,'

CPF:2

iÉD

do 21

()t 1()tt(;,\\1-t_

( )t t()lt{; \l) \
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20l059.83$3 MTN2061550668 22105t2020

ldentifi cação do(s) Assinânte(s)
CPF Nome

043.520.031-31 ALINE BIFF

o43.678.57140 RAIANE LOPES NOGUEIRA DA SILVA BIFF
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DECI-ARAçÃo oE AUTENTICIDADE

Eu Géssica Targa de Souza, Portadora do CPF 048.060.46I- 40 contadora,
deúdamente inscrita no CRC,/MT 0199I6, Com endereÇo profissional na
Av. Matogrosso, no 3O7, Centro, na cidade de Nova Xavantina - MT,
Declaro que o documento de identidade do sócio Valdir Biff é autenüco,
assumindo o mesmo poder de prova do original ou autenticado.

Nova Xavantin a 16/04/2020

§!r*-

/1, I

*ii..er..- L !vf=-uh----s-"9a «:.-
I \ 

Gé"rr"u Targa'd" so.'rru

CRC,/MT 019916

Gessiea Targa de Souzi,
Contfldopa

cRc-Itlff o19916

.§ Junta Comercial do Estado dê Mâto Grosso

ãfiilEcêrlifico regrst o sob o no 2260720 êm 26/05/2020 da Empresa REND MAIS SUPERMERCÁ.Do LTDA, Nirê si20Í632i03 e protocoto 200598333 -

- 
25lO5l2O2O. Aulonticâção: 7639C12D638323F46682FÂB2aD7B4375OB4OACB. Julio F.sdêrico Mdler Noto - Se6etáÍio-Gêral. para vâlidar êste
documênto, acêssê http:/lwvrw.jucômât.mt.gov.br/ e intoÍmê n'do paotocolo 201059.833-3 ê ô código dê sôguÍança yFEp Esta cópiâ loi autontbâde
digitdmeôte ê assinada eín 27tO5t2O2O pot Julio Frederico Mulle. Nêto SecÍetário-Gêrd. ,/,- ,t ,._



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Anexo

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Dala

20/059.8333 MTN2061550668 22105t2020

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)

CPF Nome

043.520.031-31 ALINE BIFF

048.060.461-40 GESSICA TARGA OE SOUZA

o43.678.57140 RAIANE LOPES NOGUEIRA DA SILVA BIFF
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, ALINE BIFF, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESARIA, DATA DE

NASCTMENTO 0110411991, RG No 17í65563 SJSP-MT, CPF 043.520.031-31,

AVENIDA CURITIBA, NO 12, BAIRRO CENTRO, CEP 78628.000, SANTO ANTONIO DO

LESTE - MT, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos

âpresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validaçáo digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Nova Xâvantina,26 de maio de 2020.

ALINE BIFF
Assinado digitalmentê por cedmcação A3



6)
Sistemâ Nâcional de Registro de Empíesas Meraântil SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso
S€cretaria de Éstado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mâto Grosso

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO D|GTTAL
CertiÍico que o âto, assinâdo digitalmente, da empresa REND MAIS SUPERMERCADO LTDA, de NIRE
5120163210-3 e protomlâdo sob o número 20/059.833-3 em 25lOSl2O2O, encontrâ-se registrâdo na Junta
Comercial sob o número 2260720, eÍn 2610512020- O ato foi dêferido eletrônicâmente pelo examinador
Evelyne Brun De Almeida.
Certificâ o registro, o Secrelário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para suâ validaÉo, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicosjucemal.mt.gov.brlPortal/pages/imagemProcêsso/viaUnica.jsO e informaÍ o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documenlo Principal

Anexo

Anexo

A autencidade desse documenlo pode sêr conferida no @-da!_dese!g!C4s_dA_i-Uee!Oê!
inÍormando o número do pÍotocolo 201059.833-3.

CPF Nome
043.520.O31-31 ALINE BIFF

RAIANE LOPES NOGUEIRA DA SILVA BIFF

CPF Nome
043.520.O3í -3'l ALINE BIFF
043.678.571-40 RAIANE LOPES NOGUEIRA DA SILVA BIFF

o48.060.461-40 GESSICA TARGA DE SOUZA

046.406.331-06 DAIANE SAMARA ALVES AGOSTINHO

CPF Nome
o43.520.O3't-31 ALINE BIFF

o43.678.57140 RAIANE LOPES NOGUEIRA DA SILVA BIFF

CPF Nome
o43.520.031-31 ALINE BIFF

o43.67 8.57140 RAIANE LOPES NOGUEIRA DA SILVA BIFF

048.060.461-40 GESSICA TARGA DE SOUZA
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Assinan{e{s)

o43.678.57140

Assinante(s)

Assinante{s)

Assinante(s)



*4.: Documento assinado eletrónicamente poÍ Evelyne Brun De Almeida, Servidor(a) Público(a),
I I em 2610512020, às 16:50 conbrm€ horário oficial ds BrasÍlia.

LSHM

Sistema Naaional dê Registro de Empresâs Meícantil - SINREM
Govemo do €stado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fâzenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL
Declaração Documento(s) s

Cuiabá. terÇa-feira , 26 de maio de 2o2o

&

ffiE

fitrr

[u3

CPF Nome

043.520.031-31 ALINE BIFF

Página 2 de 2
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da iucemat
infomando o número do protocolo 201059.833-3.

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ldentifi caçáo do(s) Assinante(s)

CPF Nome

9s5.179.í0'l -06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

o-,

Cuiabá. terça-feira, 26 de maio dê 2020

ta

il

i

I



-g
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recaita Fsd€ral do Brasil
Procuredorla-G€ral da Fazenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATÍVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OIVIOA ATIVA DA UNÉO

Nome: REND mAlS SUPERMERCADO LTDA
CNPJ: 21.850.í261000í-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vieíem a ser apuradas, é certificado que:

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniào (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas elíneas 'e' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade ne lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.bÊ ou <http:/,$ /w.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 04:42:51 do dia 2010212021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1910812021.
Código de controle da certidão: FA7E.978A.B57D.08Eo
Qua§uer rasura ou emenda invalidará esle documenlo.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certiÍicaÉo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e



Voltar lmprimir

GÀ,,xA
CAIxA EcoNÔMIcA FEoÊRAL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.8s0.126/0002-06

Razão socialaEND MAIS SUPERMERcÁDo LÍDA
ENdêTEçO: RUA PRIMAVERA O / BEM VIVER / SANTO ANTONIO DO LESTE / MT /

78628-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontrô-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v aLdadet22/ 04 / 2O2L a 2L / OS I 202t

Certaficação l{úmero: 2021042202011594365509

Informação obtida em 26/04/2021 11:16: l3

A utilízação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGATNTÀ DE DÉBITOS TRÀBAIHISTÀS

Nome: REND MAfS SUPERMERCADO LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 21 .850.1,26/0002-06
Certidão no : 13480898/2021
Expedição: 26/04/2027, às 11:17:40
Validade: 22/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dj-as, contados da data
de sua êxpêdiÇão.

Certif j-ca-sê que REIíD l.lÀI S SUPEBIíERCÀ"DO LTDà (IIAERIZ E AILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 21 .850.L2610Oo2-06, NÂo coustÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20LL, e
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho e estão âtualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOmÂçÃO TUPORTÀNTE

Do Banco Naci,onal- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condênatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recol-himêntos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão dê Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestôes: cndt@tst. jus.br

L
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t, ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBIToS RELATwos A CRÉDIToS TRIBUTÁRIOS E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-CERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0032006805

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIA§ TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRTIS.Tux[o À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 2610412021 Hora da emissão: l0tl4..l7

Nome/denominação do sujeito passivo: REND MAIS SUPERMERCADO LTDA
CNPJ: 21.850.126/0002-06

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGHSEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sislema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processâmento de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 2510512021.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: T29T2AM2U22KT2LB



20102]2019 Receita Federal do Brasil

NúMERo oE rNscRrÇÀo
32.820.443J000 í 67
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

19t02t2019

NOME EMPRE§ARIAL

GERÁLDO ERCULINO FILHO EIREU

ÍIÍULO OO ESÍAAELECIMENÍO {NOI{Ê DE FÀNÍÀSIA)

MERCADO BARATEIRO
PORTE

E

cÓDrco EoEscRrÇÀo oa ATTVTD DE EcoNÔMlcÁ PRTNoPAL

47.í2.1.00 - ComáÍcio vareiista d€ rrêrcâdorias em geral, com pÍedominância d. produtos alimêntício6 - minimercados,
mercearlts e armazÉns

cÓDtco E D€SCR|çaO OAS ATMDADES ECONóltlCÂS SECUNDÁRIAS

11.21.1-O2. PadaÍla o conÍeitaria com predominância dê isvênda
47.22-S0í . Comérçlo varêilsla de cahes - agougues
47.23-7-00 . Comérclo varêiista do bêbidas
47.,!l-(},0í - Comérclo vareiista de fêrrageng e ferÍament g
47.72-t00 - ComéÍEio varêiista do cosÍÉticos, produtos de perÍumaria e de higieoe pe&soC

cÔorGo
230-5 -

E DESCRIÇÂO OA NAÍUREZÂ JU olca
id.de Limitada Nalurcza Íêsáíilndividual de

NÚMERO

277
COMPLEMEMÍO

QUADRAO3 LT 29

CEP

78.62&000
BAIRRODISÍRIÍO
JARDIM SANTO INES SAÍiITO AT{TONIO DO LESTE

ENDEREÇO EIEÍRÔNICO
vANESSÂ COSÍAi,T@HOTMATLCO

TELEFONE
(66) 8445-0488

ENTE FEOERAÍIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SITUAÇÁO CADASTRÀL

AIIVA
D^T^ OA SITUÀCÂO CÂD^SIR L

19t0?J2019

MOTTVO OE StrlrÁÇÂO C Or"srR r

SITUAÇÃO ESPECIAL DAÍÂ OÂ SIÍUAçÁO ESPECIÂT

Página:1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

.r&
ü

rnE--lmr I

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

\-.ritido no dia 20/02/20í9 às 09:42:34 (data e hora de Brasília).



Código da NaluÍs.a
Jurídicâ

2305

Nc dê Mâtriculâ do Âgent€
Âuxliaí do Coméício

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

é

ÂTO CONSTITUTIVO - EIRELI

315 ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Dak

Responsávêl

Processo em Ordem
À decisão

IIIIII

Minisiério da lndúsiÍia, Coméício Extê.ior e SâÍviços
Secretaria Espêcial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegíação

NIRÊ (dâ sêde ou tlid, quando a
seds b. em outra UF)

Nome

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Junta Comercial do Estado de À/ato Grosso

requêr a V-S' o deíêriíhenlo do sôguinte âto:

Nô DE CÓDIGO CÓDIGO DO
vrAs Do ATo EVENTO OTOE DESCRTÇÃO DOATO/ EVENTO MT2201900102408

GERALDO ERCULINO FILHO ÉIRELI

(da Empresa ou do Agenle Auxiliar do Comércio)

SANTO ANTONIÔ DÔ LESTE
Local

'lg Fêvprêno 20í9
Detra

Nomê(s) Empresânal(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

f] srr,,r Isru

NO FCN/REMP

]t l]llilil1]iltililililtilffiil1illll

!r.rro
Data

! Nao
DataResponsávêl

DECIS' - SINGULAR

l-'l \-asso em exigêncie. (vide dospacho em frdhâ ânexa)

Ll Processo deíerido. Publique-se e arquive-se.

! Processo indefeádo. Publique-ss.

Z Exiqêícia

2 Êrigância

Rêsponsávêl

3' Exigênoâ

3'Erigé^cia

4. EÍgância

trtr tr

Dala

4" Exigân.ia

Responsávêl

5' ExigánciâDEcISÁo coLEGIADA

Data

Processo 6m ex!Éncia. (Vide dêspacho êm folha ân6xâ)

Píocêsso deíerido. Publieue-se ê arquive-se.

PÍocêsso indêÍoíido. Publiquê-s6.
trtr !

Vogal

Píe§d€ntê da

Vogal Vogâl

oBSERVAçÔES

_ Tuíma

Ropresentanle Lêgal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
N^-o._

Assinatuía: _
Telefonê dê Contato:

1

1

o9t

tr

trtrtr
tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

ç

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegÍador Data

19tO20.8414 MT2201900102408 191O212019

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

162.164.542-72 GERALDO ERCULINO FILHO

it,

Página 1 de 1
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-Ztrq/,/ATo DE coNsTtrutÇÃo DE GERALDo ERcuLtNo FtLHo ETRELi

GERALDO ERCULINO FILHO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRlO, Casado, regime de

bens Comunhao Parcial, n" do CPF 162-164-5A2-72, documento de identidade 023382í I, SSP,

MT, com domacílio / r€sidência a AVENIDA A, número 277, QUADRAO3 LT 29, bairÍo / distrito

JARDIM SANTO INES, município SANTO ANTONIO DO LESTE - MATO GROSSO, CEP 7A.62ü
000 resolve constituir uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElREL|, mediante

as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresârial dê GERALDO ERCULINO FILHO

EIRELI.
Pârágráfo Único: A empresa tem como nome fantasia MERCADo BARATEIRO.

cláusula Segunda - o objeto será COMERCIo VAREJISTA DE MERGADoRIAS , coM
PREOOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E

ARMAZENS. PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA. COMERCIO

VAREJISTA DE CARNES. ACOUGUES. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. COMERCIO

VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS,

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL.

Cláusula Terceira - A sêde da emprêsa é na AVENIDA A, núÍÍ].erc 277, QUADRAO3 LT 29, baino /
distrito JARDIM SANTO INES, município SANTO ANTONIO DO LESTE - MT, CEP 78.628-000.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do registro e seu prazo de

duraÉo é indeterminado.

cláusula Quinta - o capital é R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL rêais), totalmente integralizado

neste ato em moeda corrente do País.

Cláusulâ Sexta - A âdministraÉo da empresa caberá ao seu titular já qualiÍicado âcimâ, com os

poderes e atribuiçóes de representação ativa e passiva, iudicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objêto.

Cláusula Sétima - Ao término dê cada exêrcício social, em 3í d6 dêzembro, proceder-ss.á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econÔmico.

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimenlo da rBceita bruta

anual da empresa não excederá o limite Íixado no inciso I do art. 3" da Lei Complementar n"'123

dê 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) êm qualquer das hipótsses do exclusão

relacionadas no § 4' do ert. 3" da menciônâda lei.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteraÉo do ato constitutivo.

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de quê não está(ão)
impedido(s) de exercer a adminislração da emprêsa, por lei especial, ou em virtude de

condenaçáo criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dda, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, pêculato, ou conlra a economia popular, contra o sistema financeiÍo
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriêdade.

MT93767470
112

MôDULo rNrEGRAooR, 1í Mr22o,rsoo1o24oa lll lllll lllllllllllilllllllllllllllllllll



Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura
como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Segunda - Ficã eleito o foro de CHAPAOA DOS GUIMARAES - MT para o

exercício.e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

PLANALTO DA SERRA, í I de Fevereiro de 20í 9.

ATO DE CONSTITUIÇÃO Oe GERALDO ERCULTNO FILHO ErREt-r

GERALDO ERCULINO FILHO

Titular/Administrador

MôDUL. TNTEGRAD.R: 11 Mr22o1eoo1o24oa lll lll l! lllllllllllillllllllllilllll lllll MT93767470



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

191O20.841-4 MT2201900102408 19tO212019

ldentiÍicaÉo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

162.164.s82-72 GERALDO ERCULINO FILHO

Página í de 1
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Ministério dâ Indústria, Comércio Exterior e Serviços
SecretaÍia Êspecial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Se<retaria de Estado de Desenvolúmênto Econ&niao
Junta Comerciat do Estado de Mato GÍosso

i.L,:!

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DlctTAL
Certifico que o alo, assinado digitalmêntê, da emprêsa GERALOO ERCULINO FILHO ElRELl, de nire
5160020839-9 e protocolado sob o número 'l9lO2O.A414 em'l9l02l2o19, encontrâ-se registrado na Junta
Comercial sob o número 51600208399, em 191OA2O19. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Armando Xavier De Mattos Junior.
Assina o registro, mêdiânte certiÍicado digital, o Secretário-Geral, Júlio Frederico Muller Neto. Pâra sua
validaÇão, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Servi@s / Validar Documentos (hüps://
portalservicosjucemat.mt-gov.brlPoílal/pages/imagemProcessorliaunicajsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança-

Capa de Processo

Documento Principal

Cuiabá. Terçâ-Íeira, í9 de Fevereiro de 2019

CPF Nome

162.164.542-72 GERALDO ERCULINO FILHO

CPF Nome
162.164.542-72 GERALDO ERCULINO FILHO

Página 1 de 1
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Assinante(s)

Assinente(s)

Julio Frederico Muller Neto: 955'179'10106



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

oo2.344.941-O2 ARMANDO XAVIER DE MATTOS JUNIOR

9s5.179.'101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. Terça-feira, 19 de Fevereiro de 2019
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO ESTADUAL E S|TUAçÃO CADASTRAL

CÓDIGo E DESCRIÇÀo DAS ATTVIDADES ECONÔMICAS SECLTNDÁRIAS

4721-1102 - Padrriâ e conf€itâriâ com pÍedominâncir d€ r€venda
4722-9l$l - Comércio varejists de carnes - eçougu€s
472y7lw - Comércio varejista de bebidrs
474+0l0l - Comércio varejista de ferrageos e ferrrmentrs
4772-5l0ll - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumâria e de higiene pessoal

SIMPLES NACIONAL
NÃO

Emitido ro dir 20/0212019 às 07 t44t25 (datr e hoÍa d€ Cuiabá)

Número dc Inscriçâo Estadual

13.755.49E-2

C-\-PJ

32.E20.483/000r-67

Data Inicio Atividade - SEFAZ

t9t02t2019

NOME EMPRESARIAL

GERALDO ERCUI-INO FlLHO EIREI,I

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)

MERCAIrc BARATEIRO

CÓDIGo E DESCRIÇÀo DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4712-1100 - Comércio vârejislâ de mercâdoriâs em g€Íd, com predomirância de produtos sümenticios -
minimercados, mercearias e armazéns

CÓDIGo E DESCPJÇÀO DE NATUREZA JUFJDICA

2305 - EMPRE§A INDMDUAL DE RDSPONSABILIDADE LIMITADÂ (de Naturcza Empresária)

LOCRADOURO
AVA

NUMERO
277

COMPLEMENTO

OUÀDRAO3 LT 29

MUNICÍPIO

SÀ\TO A:{TÔNIO DO LESTE

UF

MT
CÊP

7862&000

BAIRRO

JÁRDIM SAI\ÍTO INES
TELEFONEENDEREÇO ELETRÔNICO

VANESSÀ COSTAMT(AHOTMAII,.COM
DATA SITL'ÀÇÀO CADASTRAL

19t02t20t9
SITUAÇÃO CADÂSTRAL

ATÍVO

MOTTVO DA SITUAÇÀO CADASTRÁI

MICRO EMPREENDEDOR INDryIDUAL
NÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PREF, MUN. DE SANTO ANTONIO DO LESTE
RUA: A, No 367 - JARDIM SANTA lNÊS

CNPJ: 04217362000190

CERTIFICO, para devidos fins e para que produza efeitos legais que o
contribuinte abaixo, em busca realizada ate esta data em nossos arquivos, não foram
constatados débitos nesta coordenadoria de arrecadação, cadastro e tributos. Ressalvado
o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de responsabilidade
do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apurados.

CadastÍo:

Contribuinte

Endereço:

Baino:

Cidade:

00002í854 Rc/lnscr. Estadual

GERÂLDO ERCULINO FILHO EIRELI

AVENIDA GOIAS, 277

JARDIM SANTA INES

SANTO ANTONIO DO LESTE-MT

CPF/CNPJ

Complem:

CEP:

32820483000í67

QUADRA 03 LOTÉ 29

P-O* L*íi1r,,no ,e $u]a.
Cuar lhalíuro rk Sousa

fircol Tn'brorio
,tvt- 217

't2t05t2021 Usuário: CESAR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

ATENÇÃO: Esta certidão é válida somente com a autenticaçáo mecânica ou comprovante de
pagamento.

Emissáo: 1A04,,2021 12i43.'16 Validade:

Número/ControledaCeÍtidáo: C1í096D7EC5C9718
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ESTADO DE MÂTO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITos RELATIVoS A CRÉDIToS TRIBUTÁRIoS E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-CERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N.0032006596

Nome/denominação do sujeito passivo: GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI
CNPJ: 32.820.483/0001-67

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência" em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda nào esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 2510512021.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: T2927 AU2L22UA2LM

:re*
ã_

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo TRIBUTÁRIAS JUNTo À
SEFAZ E À PCN OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissào: 2610412021 Hora da emissão: 10:07:35
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nqCERTIDÂO

MtNlsrÉRto DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATIvA oe oÉalros RELATlvos Aos rRtBUTos FEDERAIS e À oivtol rrvl
DA UNIÃo

Nome: GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI
CNPJ: 32.820.483/000í67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaasquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenüficado que vierem a seÍ apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válide para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federetivo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de24dê.iulhode í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidade na lntemêt, nos
êndêreços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:i/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de21012014
Emitida às '11:08:33 do dia 2610/.12021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2311012021.
Código de controle da ceÍtidão: 607D.EF68.18A7.C263
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

Nova Consulta E PrêD.r, págin.
parâ imprêss5o

BRASIL Acesso à inÍormaÉo
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Voltar lmprimir

CAIXA
CAIxA EcoNÓMIcA FEoÊRAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.820.483/oool-67
RAZãO SOCiA!ÉERÂLDO ERCULINO NLHO EIRETI

Endêreco: AV A 277 QUADRAO3 LT 29 / ]ARDIM SANTO INES / SANTO ANTONIO DO' LESTE / MT / 78628-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 26104 / 2O2l a 25 / 05 / 2O2L

CêÉificâção Número: 2O2L0426O732437 42t45OL

Informação obtida em 26/04/2021 11:10:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NTGÀTI\IÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀI.BISTÀS

Nome: GERÀLDO ERCULINO FIIHO EIRELI (MÀTRIZ E FTLIAIS)
CNPJ: 32. 820.483/0001-67
Certidão no: 13481167 /2027
Expedição: 26/04/2021, às 11:18:58
Validade: 22/lO/2O21 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GERÀLDO ERCULTNO EILEO EIREúr (UÀTRIZ E FILrÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 32.820.183/0001-6?, ríÃO COrSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolj-daÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.q40, de 7 de julho de 20L1, e
na Resoluçâo Àdministrativa no 1470/207L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agTências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certldão emitida gratuitamente.

TNFORUÀÇÃO níPORTÀNrts
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
êstabefecidas êm sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, j-nc.l-usive no concernente aos
recofhimentos prev j-denciários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão dê Conciliação Prévia.

I

Dúvidas e sugestões: cndt€tst. jus.br
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